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STJ vai decidir sereeicao daimpugnacao da Fazenda
na execucao gera honorarios
A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justicavai decidir se sdo devidos honorarios de sucumbéncia quando a Fazenda

Pablicaimpugna o cumprimento de sentenca iniciado pelo contribuinte, mas tem a pretensdo parcial ou totalmente
rejeitada pelo juiz.

Gustavo Lima/STJ

O colegiado afetou trés recursos especiais sobre essa matéria para
julgamento sob o rito dos repetitivos, com fixacdo de tese vinculante. A
relatoria € do ministro Paulo Sérgio Domingues.

Foi determinada ainda a suspensao dos recursos especiais e agravos em
recurso especial hos processos pendentes que versem tdo somente sobre
aquestdo delimitada e em trémite no territério nacional .

Trata-se de um tema que gera divergéncia de posicdes entre 0s
colegiados de Direito Pablico do STJ. A 12 Turma entende que cabe a
condenagdo contra a Fazenda, enquanto a 22 Turma decide que €
incabivel.

Divergéncia na impugnacéao
Paulo Sérgio Domingues citou divergéncia sobre honorérios
pela impugnacéo da execucdo da sentenca rejeitada

Paraa 12 Turma, a condenacdo ao pagamento pela pretensio negada é
possivel porgque a Fazenda jatem o momento propicio paraimpugnar a
execucdo da sentenca que lhe é desfavoravel. Trata-se do prazo de 30
dias previsto no artigo 535 do Cédigo de Processo Civil.

Passado esse periodo, aimpugnacéo gera honorérios de sucumbéncia, pela aplicacdo do artigo 85, parégrafo 7°, do CPC.
A 23 Turma entende que n&o cabe essa condenagdo com base em entendimentos firmados ainda sob a vigéncia do CPC de
1973, e que levaram a edi¢do da Simula 519 do STJ, que tem o seguinte teor: “Na hip6tese de rejei¢cdo daimpugnagéo ao
cumprimento de sentenca, ndo sdo cabiveis honorérios advocaticios”.

“A rejeicao total, naturalmente, € mais ampla do que a parcial. Entdo o decidido por esta corte para arejeicéo total deve se
aplicar paraarejeicdo parcia”, justificou o0 ministro Paulo Sérgio Domingues.

A controvérsia a ser enfrentada pela 12 Secdo € a seguinte:

Definir se, de acordo com o Codigo de Processo Civil/2015, sdo devidos honorarios advocaticios sucumbenciais
em cumprimento de sentenca contra a Fazenda Publica, na hipotese de rejeicao total ou parcial de impugnacdo a
pretensao executoria
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